
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Considerando que as ações de preservação ambiental estão inseridas dentro de um contex-
to macrossocial;

Considerando que um dos principais papéis da administração pública é orientar e conscien-
tizar a população:

A Secretaria de Estado da Saúde irá conceder um prêmio de qualidade ambiental aos seus 
hospitais, institutos, fundações e autarquias que se destacaram em ações nessa área, entre 
os anos de 2008 e 2009. 

Além de premiar, a condecoração, denominada “Amigo do Meio Ambiente”, visa estimu-
lar os órgãos da SES-SP a desenvolverem, em seus locais de trabalho, uma cultura perene 
de preservação ambiental, adotando soluções práticas e ecologicamente viáveis.

Entre alguns exemplos de ações estão: reciclagem de materiais, coleta seletiva de lixo, 
educação ambiental para a comunidade, redução do uso do mercúrio, plantio de árvores, 
tratamento de efluentes, economia no uso de água e energia elétrica, gerenciamento de 
resíduos perigosos, etc.

Para concorrer ao “Amigo do Meio Ambiente” os órgãos interessados devem encami-
nhar, até o dia 15 de setembro de 2009, ao setor de Comunicação Social da Secretaria 
de Estado da Saúde um projeto descritivo com as seguintes especificações:

    
    a. Introdução
    b. Objetivo
    c. Desenvolvimento
    d. Resultados obtidos

Os trabalhos devem ser apresentados, obrigatoriamente, em papel A4 e em CD, em for-
mato Word, contendo no máximo 10 mil caracteres, além de imagens, se houver. Na capa 
deverá constar nome do órgão, título do projeto e o nome, telefone e email do pro-
fissional responsável pela inscrição.

Os trabalhos devem vir acondicionados em um envelope com a seguinte destinação:

PRÊMIO “AMIGO DO MEIO AMBIENTE”
Secretaria de Estado da Saúde
Comunicação Social – Assessoria de Marketing
Av. Dr. Enéas Carvalho de Aguiar, 188
05403-000 São Paulo - SP

Prêmio “Amigo do Meio Ambiente”



Os trabalhos serão julgados por uma comissão nomeada pela Comunicação Social, cujos 
resultados são soberanos e irrevogáveis. Durante o processo de avaliação, os jurados pode-
rão agendar visitas para conhecer o projeto inscrito in loco.

Os órgãos contemplados serão conhecidos em cerimônia especial, em data, horário e local 
a serem divulgados oportunamente pela Comissão Organizadora do Prêmio.

Mais informações:
(11) 3066-8468
ecarneiro@saude.sp.gov.br


